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Projeto de Le N. 165/2025

Ementa: ~cescen:a cond ção para iberação
de recw’~os, exigindo a apresentação de plano
de tranalho com a relação dos médicos
benefic ários. valores de~’i~s e comDrovação
da quirção, ~o orazo de 10 dias.

Emenda Aditiva — nevo art. 4°

Texto: Acr€scente-sc ao Projeto & Lei n° 165/2025 o ‘egumte artigc. renumerando—se o

at.al art. 4° para art. 5°. em observância ao disposto na Lei Couplemeiatar n° 95/1998:

Art. 4° A ibeiaçâo do valor autorizado por esta _ei fica coqd cwiada à apresentaçãc pré~ ia, à

Câmara Municipal pelo Pecer Executi~o e pela ~ Car de Caridade de Uruguaiana. de olano

de trabalho contendo:

1 a relação nom nal ãos n~icos beneficiárias celetistas e oos rnedieos prestadores de serviços
au:ônomos, cor o respectivo valor ind:vidual de’ do e o ~ctai a ser quitado

li a identificaçãc das pes~~s jurídicas contratadas para a prestação de serviços méd cos. com
os valores devidos e a deserção dos serviços pre~tarIos, rbsenado o disposto no mi. 1’ e § 1°
desta Lei.

Parágrafo único. A comnrovação posterior da efetiva iaitacio dos pagamentos aevera ser
protocolaca junto á Secretaria Legislativa no pazo de até 10 (cez’i dias após a liberação do
recurso. A exigêiic~a previ~ neste artigo não substitui a prestação le cortas a ser apresentada ao
Município e ac Conselho Municipal de Saúde. ros tem~os do art 20 desta Lei.

Art. 5° Esta ei erra em vigor na data de sua piblicação.

~ /
er. SteIIa Luzardo
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a STIFICATIVA DA EMENDA ADITIVA

Á presente emenda aditi~a em como fina idade re~orçar a transparêne a e f latecer o controle

social sobre a ap icação .sos rccwsos públicos cestinados à Santa Casa dc Caridace de

Uruguaiana, garardinuo segurança institucional e clareza para a população.

Em repasses anteroces, não -ouve retomo suficientemente detalhado acerca ~ montante devido,

dos profissionais efetivamente contemplados, dos valores pagos individualmente, da

identifica~c das pessoas Lridicas contratada’ e do período de cohe’lura dos recursos

transferidos. Essa ausênc:a de informações i~o traduz ir-egulardade ‘nas fragiliza o

acompanhamento pela Cânara, pelo Tribunal de Con as e. prnciçalmente. pela sociecade, 2ue é

a real desLnat&ia lo serviço ~úblico

A proposta rãc cria despesa nova e tampo co interfe e na gestão acmin st-atva cio Executivo ou

da entidade beneficiara, imita-se a exigir, ecmo concição 2ara a liberação dos valores, a

apresenta~c de um ~~aio de trabalho claro e objetivo, contendo

(i) a relação dos medicos celetistas e autônomos beneficiarios. com os va ores essitamente

necessários ao contr,le, e’r consoiância com a Lei Geral de Proteçã’ cie Dados (Lei n°

13.709 2318): e

(iii a identifcaçà~ das pessoas juríd cas contratadas para a prestaç~o de serriços méd’cos. com

os valores e a esc—ição dos ~crviços prestados.

A compatibilizaçãc Dom a LGPD assegura que não haia ecosição de dados sensíveis,

preservando a prvac~dade nos proissionais, ao mcsmo tento en cue se nimpre a nbrigação

constitucional de dar transDarência ao uso das verbas públicas. Nciiw e valor -ecebido, quando

vinculados a re:.irso púb cc. c3nstituem informação neces-~ria e ,rooo’tional para a
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fiscalização, hainonizando os prinDípios da publicidade (art 37 d C~) e a roteçãc de dados

pessoais (art 6° da ZCPD).

Essa exigência além de razoavel, enDontra amparo egal e~ orrnasjá consolidadas, como a Lei

no 13.019/2014 e o Decreto n°8.726 2016, que c-nam o plmio de t-abalho o instrime~to entraI

para fonalizacão. acom~nnamento e fiscalização de transferências públicas.

Trata-se, p~rta’ro, de uma medida de fortalcc’mento ins.iUscio~ai. Ao exigir maior :~araa, a

Câmara Muric~pa1 cumpre sua função de controle. o Executivc reairma seu compromisso com a

boa gestão. e a Santa “asa ganha Ieg timidade e segjrança i~ aolicação dos recursos. Essa união

de esforços entre as Casas fortalece a confiança da pcpulação e dá a sotiedade a certeza de cue o

dicheire público esté cheganco a quem realmente deve ch~ar

Diante do exposto, p~igna-se pela aprovação da presente aneada, em nome ca ega dade, da

mcralidade, da e’~iciência, ta transparência e, sobretudo. tia :ooperação entre as instituições

públicas e da p-ote≠o do interesse coletivo.

Uruguaiana, 03 de oun.ibro ae 2025 /
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